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CONCORRÊNCIAProcesso Administrativo:Processo de Licitação:Data do Processo:Nr.:  1/2017 - CC 40/201740/201705/05/2017Folha:  1/2 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 26 de Junho de 2017, às 09:15 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       , reuniram-se os membros daComissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  018/2017, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas parafornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  40/2017, Licitação nº 1/2017 - CC, na modalidade de Concorrência p/Compras e Serviços.Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadasas propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:
SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, VISANDO A CONCESSÃO DE USO DE UMA  ÁREA FÍSICA DE 23,76 M² (VINTE ETRÊS VÍRGULA SETENTA E SEIS METROS QUADRADOS), PARA INSTALAÇÃO DE LANCHONETE E/OU SIMILAR, BEM COMO AQUADRA DE ESPORTES PARA UTILIZAÇÃO NOS DIAS E HORÁRIOS NÃO UTILIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃOBERNARDINO-SCS JUNTO AO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL AFONSO FRITZEN. ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  77/2017    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: As nove e quinze horas do dia vinte seis de junho de dois mil e dezessete, (26/06/2017) reuniu-se a Comissão deLicitação designada pelo Decreto n. 018/2017 de 02/01/2017 para julgar o Processo Licitatório n.40/2017  referente aoEdital modalidade Concorrência n. 01/2017,  cujo objetivo consiste  na SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA,VISANDO A CONCESSÃO DE USO DE UMA  ÁREA FÍSICA DE 23,76 M² (VINTE E TRÊS VÍRGULA SETENTA ESEIS METROS QUADRADOS), PARA INSTALAÇÃO DE LANCHONETE E/OU SIMILAR, BEM COMO A QUADRA DEESPORTES PARA UTILIZAÇÃO NOS DIAS E HORÁRIOS NÃO UTILIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃOBERNARDINO-SC JUNTO AO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL AFONSO FRITZEN, conforme Lei Municipal n.1.026/2013, de  de 25/09/2013.  Sendo a Comissão composta por  Marli Talian Krindges, Edilaine  Gomes Werner,Adelirdes Tereza Frizon Krindges e Leandro Luiz Fritzen. A presidente Sra. Marli Talian Krindges presidiu a reunião dejulgamento,  participaram do certame os seguintes proponentes - ADELINO PADILHA DOS SANTOS, ANTONIOSTURMANN, NELSI BORGES FERREIRA,ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, JUREMA RAIZER e AIRTON PETICA,ambos pessoa física.  Neste momento a presidente  da Comissão Sra. Marli Talian Krindges ressaltou que  conformeconsta  no Edital no item 17.13 - Sendo o vencedor deste certame pessoa física, esta terá o prazo máximo de 30(Trinta) dias para registro da pessoa jurídica nos respectivos órgãos competentes,  ficando obrigada a apresentar arespectiva documentação junto a Secretaria Municipal da Administração e Fazenda, em atividade afim conforme oconstante no edital e deverá ser sócia majoritária da empresa constituída como condição para assinatura do contrato,podendo a Administração firmar o contrato  na imediata entrega até mesmo antes do fim do prazo de 30(trinta) dias.Inicialmente foram  abertos  os  envelopes  das  propostas  dos  proponentes onde foram rubricadas cujo conteúdo foianalisado pela comissão e participantes presentes. Para efeito de julgamento foi observado a seleção da propostamais vantajosa.  Para o julgamento da proposta foram obedecidos os seguintes critérios:    -Serão desclassificadas aspropostas que não obedecerem às condições estabelecidas no Edital e que forem inferiores aos valores mínimosestabelecidos pela administração, os quais constam no item 02 deste edital.   - As propostas consideradas aceitáveisserão analisadas pela comissão, levando-se em conta exclusivamente o maior lance oferecido por item.  -  Em caso deempate ocorrerá, para fins de desempate, sorteio a ser realizado em ato publico, com a presença dos proponentes.Após análise foram apresentadas as seguintes  propostas para pagamento mensal:   - ADELINO PADILHA DOSSANTOS R$ 1.010,00  -ANTONIO STURMANN R$ 301,00  -NELSI BORGES FERREIRA R$ 301,50  -ROSANGELAPEREIRA DA SILVA R$ 350,00  -JUREMA RAIZER R$ 1.100,25  -AIRTON PETICA R$ 260,00  Levando-se em contaexclusivamente o maior lance ofertado sagrou-se vencedora do certame o(a) proponente conforme segue abaixo.Ressalta-se que conforme consta no Edital no item 15.1. o pagamento deverá ser mensal, sendo que deverá serefetuado sempre até o 10º dia útil do mês subsequente, junto ao setor de tesouraria municipal,  item 15.2. havendoatraso de (01) um mês no pagamento, o contrato  poderá ser rescindido imediatamente. Friza-se também que deverámanter a limpeza interna e externa do estabelecimento, inclusive vias de acesso, sujeitar-se à fiscalização e ainspeção sanitária municipal, legalizar o funcionamento do bar e lanchonete, bem como os funcionários que contratar.Ficando desde já a Secretária  de Educação juntamente com o Coordenador do Controle Interno responsável pelafiscalização do contrato.  Obedecendo todas as condições  e exigências do Edital, para tanto  a comissão assimadjudica. Nada mais a tratar encerrou-se a presente reunião e a comissão encaminha  para a autoridade superior parahomologação. A ata será assinada pela comissão e proponentes que o desejar.ItemParticipante: Especificação2424 - JUREMA RAIZER Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total1 SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, VISANDOA CONCESSÃO DE USO DE UMA  ÁREA FÍSICA DE 23,76M² (VINTE E TRÊS VÍRGULA SETENTA E TRÊS METROSQUADRADOS), PARA INSTALAÇÃO DE LANCHONETEE/OU SIMILAR, BEM COMO A QUADRA DE ESPORTESPARA UTILIZAÇÃO NOS DIAS E HORÁRIOS NÃOUTILIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃOBERNARDINO-SCS JUNTO AO CENTRO ESPORTIVOMUNICIPAL AFONSO FRITZEN.
MES 6,00  0,0000 1.100,25    6.601,50   

Total do Participante --------> 6.601,50   _________________________Total Geral ----------------------> 6.601,50   
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 COMISSÃO:Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. MARLI TALIAN KRINDGESEDILAINE GOMES WERNERADELIRDES TEREZA FRIZON KRINDGESJULIANA BORGESLEANDRO LUIZ FRITZEN
São Bernardino,  26  de  Junho  de  2017 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação - ........................................ - MEMBRO - ........................................ - MEMBRO - ........................................ - SUPLENTE - ........................................ - SUPLENTE

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:ANTONIO STURMANN - ................................................................. - RepresentanteAIRTON PETICA - ................................................................. - RepresentanteROSANGFELA PEREIRA DA SILVA - ................................................................. - RepresentanteADELINO PADILHA DOS SANTOS - ................................................................. - RepresentanteNELSI BORGES FERREIRA - ................................................................. - RepresentanteJUREMA RAIZER - ................................................................. - Representante


